                                     MÓDULO XIII
DIREITO CONSTITUCIONAL

 
MÓDULO XIII
DIREITO CONSTITUCIONAL
1. DO ESTADO DE DEFESA
Ouvidos  o  Conselho  da  República  e  o  Conselho  de  Defesa  Nacional
(órgãos  meramente  consultivos),  o  Presidente  da  República  pode  decretar  o estado   de   defesa   para   preservar   ou   prontamente   restabelecer,   em   locais restritos e determinados, a ordem pública ou a paz social ameaçadas por grave

e iminente instabilidade institucional ou atingidas por calamidades da natureza
de grandes proporções.

Do  decreto  presidencial,  que  não  depende  de  prévia  autorização  do

Congresso Nacional, deve constar o tempo de duração da medida (não superior
a 30 dias, prorrogável uma vez por igual período), a área que a medida atinge
e, nos limites da lei, quais das medidas restritivas previstas nos inc. I e II do §
1.º do art. 136 da Constituição Federal serão adotadas.

Em
24
horas,
o
decreto
deve
ser
encaminhado
com
a
respectiva justificativa   ao   Congresso   Nacional   (não   há,  portanto,  prévio  pedido  de autorização),  que  no  prazo  de  10  dias  deverá  aprová-lo (art. 49, inc. IV, da Constituição  Federal)  ou  rejeitá-lo  (art.  136,  §  4.º),  sempre  por  maioria absoluta  (voto  da  maioria  dos  membros).  Rejeitado  o  decreto,  cessa  de imediato o estado de defesa.

Se  estiver  em  recesso,  o  Congresso  será  convocado  para  se  reunir  em cinco dias, permanecendo em funcionamento durante todo o período do estado
de defesa.
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Qualquer  prisão  por  crime  contra  o  Estado  deverá  ser  imediatamente
comunicada
pelo
executor
da
medida
ao
juiz
competente
(controle jurisdicional  concomitante),  que  a  relaxará  se  for  ilegal.  A  comunicação  da prisão,  que,  salvo  hipótese  de  autorização  do  Poder  Judiciário,  não  poderá exceder  a  10  dias,  será  acompanhada  de  declaração,  feita  pela  autoridade competente, do estado físico e mental do detido no momento de sua autuação.
É facultado ao preso requerer exame de corpo de delito à autoridade policial, e qualquer pessoa pode impetrar habeas corpus.

A   previsão   deixa   claro   que   nas   hipóteses   de   estado   de   defesa   é constitucional  a  prisão,  ainda  que  não  em  flagrante,  efetuada  sem  ordem judicial.  É  uma  exceção  ao  disposto  nos  incs.  LIV  e  LXI  do  art.  5.º  da Constituição Federal, já que nesse período convive-se dentro de um critério de legalidade extraordinária estabelecido pela própria Constituição.

É vedada a incomunicabilidade do preso.

2. DO ESTADO DE SÍTIO (ART. 137 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)
Ouvidos  o  Conselho  da  República  e  o  Conselho  de  Defesa  Nacional
(órgãos meramente consultivos), pode o Presidente da República solicitar (há um controle político prévio) ao Congresso Nacional autorização para decretar
o estado de sítio nos casos de:

Comoção  grave  de  repercussão  nacional  ou  ocorrência  de  fatos  que comprovem  a  ineficácia  da  medida  tomada  durante  o  estado  de  defesa
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(prazo   de   30   dias,   prorrogável   cada   vez   por   igual   período).   LUIZ
ALBERTO  DAVID  ARAÚJO  e  VIDAL  SERRANO  NUNES  JÚNIOR
denominam essa hipótese de estado de sítio repressivo.

Declaração de estado de guerra ou resposta à agressão armada estrangeira
(pode  perdurar  por  todo  o  tempo  da  guerra  ou  da  agressão  armada estrangeira). É o denominado estado de sítio defensivo.
O pedido de autorização ou de prorrogação do estado de sítio deve ser acompanhado da respectiva exposição dos motivos, decidindo o Congresso por maioria absoluta.
O
decreto
de
estado
de
sítio
indicará
a
sua
duração,
as
normas necessárias à sua execução e as garantias e direitos constitucionais que ficarão suspensos. Depois de publicado o decreto, o Presidente da República indicará
o executor das medidas específicas e as áreas abrangidas.

O   estado   de   sítio   decretado   com   base   no   inc.   I   do   art.   137   da
Constituição Federal só autoriza a imposição das medidas específicas no art.
139 da própria Constituição Federal.

O  estado  de  sítio  decretado  com  base  no  inc.  II  do  art.  137,  em  tese, admite  a  suspensão  de  qualquer  direito  ou  garantia  constitucional,  desde  que prevista na autorização do Congresso Nacional.
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3. OBSERVAÇÕES
O  estado  de  defesa  e  o  estado  de  sítio  estão  sujeitos  a  um  controle político   concomitante  –  uma  comissão  composta  por  cinco  parlamentares
(designados pela mesa do Congresso Nacional após ser dada oportunidade de manifestação aos líderes partidários) acompanhará e fiscalizará a execução das medidas,  nos  termos  do  art.  140  da  Constituição  Federal  – e a um controle político  posterior  –  na  apreciação  do  relatório  que  será  encaminhado  pelo Presidente da República ao Congresso Nacional logo que cesse a medida, nos termos do art. 141 da Constituição Federal.
A
qualquer
tempo,
o
Congresso
Nacional,
que
permanece
em funcionamento  enquanto  perdurar  a  medida  de  exceção,  pode  suspender  o estado de defesa ou o estado de sítio (art. 49, inc. IV, da Constituição Federal).
O  controle  jurisdicional  concomitante  se  faz,  sobretudo, por intermédio
do habeas corpus e do mandado de segurança, que serão analisados  à luz das restrições  autorizadas  pela  própria  Constituição  Federal  (à  luz  da  legalidade extraordinária).

O controle jurisdicional posterior é o mesmo previsto para o estado de defesa e para o estado de sítio, pois os executores e os agentes das medidas excepcionais   poderão   ser   responsabilizados   pelos   ilícitos   (principalmente excessos) eventualmente cometidos.
Não cabe ao Poder Judiciário analisar a conveniência ou a oportunidade
da medida, que é essencialmente política.
